
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 3555/2012

Ementa

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 48 DA LEI Nº 1706, DE 25 DE JULHO DE 1990, QUE INSTITUI O ESTATUTO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA.

Data da Norma

07/03/2012

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Observações

RESOLUÇÃO 3789/12

Emitido em  27/11/25 às 18:30:50

LEI 3555/2012
Fls. 1/3



LEI 3555/2012
Fls. 2/3



LEI 3555/2012
Fls. 3/3


